
Estobelece normos e critérios poro distribuiÇõo
dos recursos finonceiros do Fundo Especiol de
Finonciomento de Componho (FEFC) do
PODEMOS poro os eleições municipois de
2024, e dó ouiros providêncios.

A Comissõo Executivo do Diretório Nocionol do PODEMOS. nos lermos do
Estotuto e com fundomento no ortigo I ó-C, § /o do Lei n' 9.504197 RESOIVE:

Arl. l'- O Fundo Especiol de Finoncíomento de Componho (FEFC) do PODEMOS

poro os eleiçÕes municipois de 2024, seró distribuído oos condidolos, oos órgõos

estoduois e municipois, do seguinte Íormo:

| - 30% (trinto por cenlo) do totol recebido seró desiinodo oo custeio dos

componhos de todos os condidoluros, moioritórios ou proporcionois, do sexo

feminino, do PODEMOS ou do coligoçôo que posso integror;

ll - 70% (selento por cento) do totol recebido seró destinodo oo custeio dos
componhos de todos os condidoturos, moloritórios ou proporcionoís, do sexo

mosculino, do PODEMOS ou do coligoçôo que posso inlegror.

Porógrofo prlmelro - Hovendo percentuol mois elevodo de condidoturos
femininos, o mínimo de recursos do Fundo Especiol de Finonciomento de
Componho (FEFC) deve ser oplicodo no finonciomento dos componhos de
condidotos no mesmo proporçõo.
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Resoluçõo CEN no 02/2024

Porógrofo segundo - Poro os condidoturos de pessoos negros e pordos o



o) mulheres negros e pordos e nôo negros e nôo pordos do gênero feminino do
portido; e

b) homens negros e pordos e nõo negros e nõo pordos do gênero mosculino do
portido;

Arl.2o - No diskibuiçôo do Fundo Especiol de Finonciomento de Componho
(FEFC), os dirigenles portidórios, deverõo observor o estrotégio político-eleitorol

locol, com visto oo crescimenlo do portido.

Porógrofo pÍimeiro: Respeitodo o oplicoçôo do totol o ser destinodo ôs

condidoturos femininos, o distribuiçôo seró feito de ocordo com critérios de
outonomio portidório conforme o viobilidode eleitorol dos condidoturos, sem
gorontio de mínimo o todos os estodos ou municípios.

Porógrofo segundo: É de responsobilidode exclusivo dos órgôos estoduois ou
municipois que receberem o FEFC o dever de demonstror o destinoçõo do
mínimo legol poro o efetivo custeio do componho eleitorol dos condidoluros
Íemininos.

PorógroÍo lercelro: É de responsobilidode exclusivo dos órgÕos estoduois ou
municipois que receberem o FEFC o dever de demonstror o destinoçõo do
mÍnimo legol poro o efetivo custeio do componho eleitorol dos condidoturos
negros.

Arl. 30 - Poro fins de otendimento oo §2o, do orligo I ó-D. do Lei no 9.504197, o
condidoto, deveró fozer requerimento oo órgõo portidório Esloduol ou
Municipol, por meio do formulório estobelecido no Anexo l, instruindo com o
seguinte documentoçôo:
o) registro de condidoturo deferido;
b) inscriçõo no CNPJ de eleiçôes;
c) Reloçôo de contos boncórios obertos poro recebimento específico de FEFC

que deverõo ser individuolizodos de ocordo com os seguinles destinoçôes:
Recursos FEFC; Recursos FEFC Mulher, Recursos FEFC Mulheres Negros, Recursos

FEFC Homens Negros, nôo sendo odmitido quolquer ouÍro conio corrente poro
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d) Delolhomento com porcenlogem finol do proporçõo de condidoiuros de
homens negros e broncos e mulheres negros e broncos;
e) Detolhomento com porcenÍogem finol do proporçôo de condidoturos de
homens negros e broncos e mulheres negros e broncos;

Arl. 4o - Após o pedido devidomente instruído ser recebido pelo órgõo portidorio

Esloduol ou Municipol e esses veríficondo o reguloridode do documentoçôo
submeteró o Comissõo Executivo do Diretório Nocionol poro onólise do
viobilidode finonceiro.

PorógroÍo Único - O Formulório de Reposse do FEFC deveró ler o

reconhecimento de firmo em corlório pelo condidoto e ter o vislo do Presidenle

do orgõo esloduol ou municipol.

Arl.5o - O condidolo que solicitor ocesso oos recursos do Fundo Especiol de
Finonciomento de Componho, decloro ser de suo inteiro responsobilidode o

correto oplicoçõo deles, otrovés de conto boncório específico,
compromeiendo-se o presior contos à Jusliço Eleitorol no formo do legisloçôo
vigente, isentondo os órgõos Nocionol, Estoduol e Municipol de quoisquer

responsobilidodes pelo eventuol mó gestôo ou oplicoçõo dos recursos do FEFC

foro dos ditomes prevíslos no legisloçôo eleitorol em vigor.

Porógrofo único - Os recursos de que trolom esso Resoluçôo, umo vez recebidos,
nôo poderõo ser tronsferidos de um condidoto poro ouiro, nem poro oulros
portidos ou coligoções.

Arl. óo - Fico decidido e oprovodo, oindo, que o PODEMOS deveró dor omplo
divulgoçÕo dos critérios estobelecidos em seu sítio eletrônico no internei, de
obrongêncio nocionol.

Arl. 7o No coso de hover quolquer foto novo ou superveniente, os critérios de
distribuiçõo fixodos nesto Resoluçõo só poderõo ser revistos pelo próprio

Comissõo Execulivo Nocionol, observodo o legisloçôo em vigor.

Arl. 8o Os cosos omissos serõo solucionodos pelo Comissõo Executivo Nocionol
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do PODEMOS.
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Arl. 9" - Esto resoluçôo entro em vigor no doto de suo publicoçoo, revogodos
disposições em contrório.

Sôo Poulo, l3 de junho de 2024.
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Nome Completo do Condidoto:

CPF:

Corgo disputodo:

No Condidolo

CNPJ Condidolo:

No Bonco:

Agêncio:

No Conlo Específico poro FEFC:

Volor do Recurso
(o ser preenchido pelo Presldente)

ANEXO I

FORMUTÁRIO DE REPASSE DE RECURSOS DO FUNDO ESPECIAI. DE CA/UPANHA (FEFC)
(§ 2" do ort. I ó-D, do tei no 9.50,1/97 c/c § único do ortigo 8ô do Resoluçóo TSE n' 23.ó05/2019)

Decloro poro os devidos fins ser de minho inieiro responsobilidode o conelo oplicoÇÕo dos
recursos do FEFEC recebidos, comprometendo-me o prestor conlos à Jusliço Eleilorol no formo
do legisloÇÕo vigente, eximindo o ComissÕo Execulivo Nocionol do PODEMOS dê todo e
quolquer responsobilidode por omissôo ou suo indevido oplicoçÕo.

Os volores do Fundo Especiol de Finonciomenlo de Componho (FEFC) evêntuolmenle nôo
utilizodos nÕo constituem sobros de componho e devem ser recolhidos oo Tesouro Nocionol
integrolmenle por meio de Guio de Recolhimento do Uniõo {GRU) no momenlo do presloçõo
de conlos.

-de
de 2024.

(locol e dolo)

(ossinoluro do condidolo com firmo reconhecido)

fir
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Visto do Presidente do Orgôo Bloduol


